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Plano de Contingência ɀ COVID 19 

1. Enquadramento  

Em cumprimento do disposto no Despacho 2836-A/2020, de 2 de março e em alinhamento com as 

orientações conjuntas da Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares, da Direção-Geral da Educação e 

da Direção-Geral da Saúde, é elaborado o presente Plano de Contingência do Conservatório de Música e 

Artes de Lagos (CMAL), que tem como objetivo principal fornecer linhas de atuação para a prevenção e 

controlo da transmissão de SARS-CoV-2 no que respeita à gestão de casos, contactos e surtos de COVID-

19 em contexto escolar, de forma a poder assegurar a continuidade e bom funcionamento das 

atividades do CMAL. 

A aplicação das medidas previstas neste plano de contingência não prejudica a aplicação, a qualquer 

momento, das recomendações e informações emitidas e a emitir pela DGS, que, de acordo com a 

evolução do quadro epidemiológico da COVID-19, vão sendo atualizadas. 

1.1. O que é a COVID-19 
A COVID-19 é uma doença causada pela infeção pelo novo Coronavírus (SARS-CoV-2). A doença 

manifesta-se predominantemente por sintomas respiratórios, nomeadamente, febre, tosse e 

dificuldade respiratória, podendo também existir outros sintomas, entre os quais, odinofagia (dor de 

garganta), dores musculares generalizadas, perda transitória do paladar ou do olfato, diarreia, dor no 

peito e dor de cabeça, entre outros. A pessoa infetada pode não apresentar sinais ou sintomas 

(assintomática). 

As crianças e jovens diagnosticados com COVID-19 têm habitualmente uma manifestação ligeira da 

doença, com menor risco de complicações e hospitalização. 

Com base na evidência científica atual, este vírus transmite-se principalmente através de: 

] Contacto direto: disseminação de gotículas respiratórias, produzidas quando uma pessoa 

infetada tosse, espirra ou fala, que podem ser inaladas ou pousar na boca, nariz ou olhos de 

pessoas que estão próximas. 

] Contacto indireto: contacto das mãos com uma superfície ou objeto contaminado com SARS-

CoV-2 e, em seguida, com a boca, nariz ou olhos. 

Existem ainda estudos que sugerem a acumulação de aerossóis potencialmente infetados em espaços 

fechados. 

Atualmente, estima-se que o período de incubação da doença (tempo decorrido desde a exposição ao 

vírus até ao aparecimento de sintomas) seja entre 1 e 14 dias. A transmissão de SARS-CoV-2 pode 

ocorrer cerca de dois dias antes da manifestação de sintomas. 

1.1.1 Principais Sintomas  

Os sintomas são semelhantes a uma gripe, como por exemplo: 

] Febre 

] Tosse 

] Falta de ar (dificuldade respiratória) 

] Cansaço 
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As pessoas infetadas podem apresentar sinais e sintomas de infeção respiratória aguda, como febre, 

tosse e dificuldade respiratória. Em casos mais graves, pode levar a pneumonia grave com insuficiência 

respiratória aguda, falência renal e de outros órgãos e eventual morte. 

1.1.2 Tempo de incubação e formas de manifestação  

O período de incubação (até ao aparecimento de sintomas) situa-se entre 2 a 12 dias, segundo as 

últimas informações publicadas pelas Autoridades de Saúde. Como medida de precaução, a vigilância 

ativa dos contactos próximos decorre durante 14 dias desde a data da última exposição a caso 

confirmado. 

1.2 Ensino em Tempos de COVID-19 
Os estabelecimentos de educação ou ensino são locais de convívio e partilha, onde importa estabelecer 

medidas de saúde pública, em alinhamento com as medidas implementadas a nível comunitário. 

Face à evolução epidemiológica e tendo como prioridade garantir o direito à educação das crianças e 

jovens, gradualmente, os países ajustaram as suas políticas e medidas, reabrindo os estabelecimentos 

de educação ou ensino. 

O encerramento dos estabelecimentos de educação ou ensino e o confinamento, ainda que sejam 

medidas necessárias para o controlo de uma epidemia, têm impacto nos determinantes sociais, mentais 

e ambientais da saúde, que se podem refletir em consequências a longo prazo no bem-estar físico, 

psicológico e social dos alunos. Estas consequências tenderão também a aumentar as desigualdades 

sociais e de saúde já existentes. 

Neste contexto, importa definir estratégias que permitam o ensino presencial, dando prioridade à 

prevenção da doença e à minimização do risco de transmissão de SARS-CoV-2, com condições de 

segurança e higiene nos estabelecimentos de educação ou ensino, nomeadamente no CMAL, na retoma 

do ano letivo 2020/2021. Para tal, foi elaborada uma Orientação conjunta da Direção-Geral dos 

Estabelecimentos Escolares, da Direção-Geral da Educação e da Direção-Geral da Saúde (Orientações 

Ano letivo 2020/2021, de 3 de julho de 2020), na qual consta um conjunto de medidas preventivas a 

adotar, que presidiu à elaboração do presente Plano de Contingência. 

2. Plano de Contingência 

2.1 Ponto focal e coordenação  do Plano 
1. A Coordenação deste plano de contingência é da responsabilidade de Francisco Miguel 

Rodrigues Maia Serôdio – Diretor Pedagógico, que poderá ser contactado para o telemóvel 

924049772 ou e-mail fserodio@agcorallagos.org, e que é o ponto focal designado pela Direção 

do CMAL. 

Na sua substituição poderão ser contactadas Sónia Lorena Gomes Pascoal – Chefe dos Serviços 

Administrativos; através do telemóvel 282760748 ou e-mail: secretaria@cmal.agcorallagos.org, 

ou Ana Margarida Soares Marreiros – Diretora Pedagógica, através do telemóvel: 924049772 ou 

do e-mail: mmarreiros@agcorallagos.org 

 

2. Qualquer ação no âmbito do plano deverá ser prontamente comunicada ao Coordenador do 

Plano que fará a articulação que se mostrar necessária com as autoridades (Serviços de 

Saúde, Direção-Geral da Saúde, Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares) e com os 

mailto:fserodio@agcorallagos.org
mailto:secretaria@cmal.agcorallagos.org
mailto:mmarreiros@agcorallagos.org
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Encarregados de Educação. 

3. O Coordenador do Plano é o responsável pelo mesmo junto de todo o pessoal docente, 

alunos e pessoal não docente e é apoiado nas suas funções pelos restantes elementos da 

Direção Pedagógica e Administrativa. 

2.2 Identificação dos  eventuais efeitos  da infeção na atividade do CMAL 
As condições de funcionamento do CMAL serão avaliadas pela direção, de acordo com a constante 

avaliação do grau de risco pelas entidades competentes da área governativa da saúde, e os seus serviços 

e atividades (serviços administrativos, atividades letivas, incluindo audições, concertos e outros eventos 

ou iniciativas públicas, realizados quer em locais fechados quer em locais abertos ao público), poderão 

ser reduzidos, suspensos ou cancelados, podendo mesmo obrigar ao encerramento parcial ou total do 

conservatório, de acordo com as orientações das Autoridades de Saúde e do Ministério da Educação, na 

salvaguarda da segurança e da saúde de todos os elementos da Comunidade Educativa. 

Será dada prioridade ao funcionamento das atividades letivas que deverão ser mantidas desde que haja 

professores e funcionários em número suficiente e não haja risco de contágio. 

Serão estabelecidos pelos professores planos de trabalho para os alunos, no sentido de minimizar os 

danos, em caso de encerramento da escola ou das atividades letivas. 

São ainda consideradas atividades prioritárias: 

] A vigilância dos alunos; 

] A limpeza e desinfeção de espaços; 

] A segurança/vigilância do edifício; 

] Os contactos com exterior (Ministério de Educação, serviços de saúde, encarregados de 

educação…). 

Estas decisões serão devidamente comunicadas através de afixação de avisos em local próprio do CMAL 

e no seu endereço eletrónico: http://agcorallagos.org e na sua página do facebook, sendo ainda 

comunicadas por correio eletrónico aos encarregados de educação e professores. 

3. Gestão de Caso 

3.1 Procedimentos Preventivos  
] Divulgar informação a toda a população escolar e colocação de materiais de divulgação da DGS 

em locais de utilização frequente e salas de aula. 

] Reforçar a limpeza e desinfeção, principalmente nas superfícies frequentemente manuseadas e 

mais utilizadas (corrimões, maçanetas e puxadores de portas, portas de WC, telefones, teclados 

e ratos de computador, interruptores, mesas de trabalho dos alunos e dos professores, outros 

acessórios regularmente manipuláveis) 

] Prestar atenção à ventilação de espaços - Todos os usuários do CMAL devem garantir uma boa 

renovação do ar, nos espaços de trabalho e de concentração de pessoas, através dos sistemas 

de ventilação natural, mantendo, sempre que possível, as portas abertas. 

Os professores, pessoal não docente e alunos que tenham regressado ou que tenham estado em 

contacto próximo e direto com quem tenha regressado de país ou zona de risco para a infeção pelo 

COVID-19, identificados pela DGS, devem, nos 14 dias subsequentes, monitorizar o seu estado de saúde, 

http://agcorallagos.org/
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medindo a temperatura corporal duas vezes ao dia, registando os valores e estar atentos a tosse ou a 

dificuldades respiratórias. Devem ainda evitar cumprimentos sociais com contacto físico.  

Quaisquer alterações ao estado de saúde devem ser comunicadas de imediato à linha SNS 24 (808 24 

24 24) que analisará o risco em concreto e dará as devidas recomendações/ orientações. 

Medidas de prevenção diária  

] Disponibilizar dispensadores com solução anti-séptica de base alcoólica em locais estratégicos; 

] Garantir sabão líquido, toalhetes de papel descartáveis e caixotes de lixo com abertura para 

depósito dos resíduos, nas instalações sanitárias; 

] Lavar frequentemente as mãos, com água e sabão, esfregando-as bem durante pelo menos 20 

segundos; 

] Reforçar a lavagem das mãos após o uso da casa de banho e sempre que as mãos estejam sujas; 

] Usar lenços de papel (de utilização única) para se assoar; 

] Deitar os lenços usados num caixote do lixo e lavar as mãos de seguida; 

] Tossir ou espirrar para o braço com o cotovelo fletido, e não para as mãos; 

] Evitar tocar nos olhos, no nariz e na boca com as mãos sujas ou contaminadas com secreções 

respiratórias.  

Outras medidas de prevenção  

Estas medidas de prevenção podem ser alteradas a qualquer momento, de acordo com a evolução do 

quadro epidemiológico da COVID-19 e das recomendações e informações emitidas e a emitir pela DGS. 

Assim, de acordo com a atual avaliação do grau de risco de infeção por parte das entidades 

competentes da área governativa da saúde, são adoptadas as seguintes medidas de prevenção e 

contenção: 

] O pessoal docente, pessoal não docente, alunos a partir do 1º grau, encarregados de 

educação, fornecedores e outros elementos externos, em todos espaços do conservatório, em 

todos os momentos e em cumprimento da legislação em vigor, devem utilizar máscara; 

] Ventilar e reforçar a limpeza das salas de aula (mesas, teclados de pianos, computadores e 

outras superfícies de contacto), por parte dos Assistentes Operacionais e da Empresa de 

limpeza;  

] Evitar tocar superfícies de contacto como puxadores e corrimões;  

] Evitar contactos desnecessários, mantendo o distanciamento social;  

] Privilegiar atividades ao ar livre durante os intervalos, por parte dos alunos, sempre que as 

condições climatéricas o permitam;  

] Evitar grandes concentrações em ambientes fechados;  

] Não partilhar instrumentos, telemóveis e outros equipamentos de uso pessoal. 

] O atendimento, incluindo serviços administrativos é feito preferencialmente por telefone e/ou 

por correio eletrónico, reservando-se o atendimento presencial para os casos em que o mesmo 

se torne indispensável, mediante convocatória por parte dos Órgãos ou Serviços do CMAL ou a 

pedido expresso do interessado; 

] O acesso ao interior das instalações do CMAL fica restrito a alunos, professores e funcionários, 

sendo suspenso o acesso e permanência no conservatório a pais, familiares ou outros visitantes 

que não tenham sido convocados para tal. Apenas poderá ser autorizado o acesso para assuntos 

que não possam ser tratados por outra via e para os quais o atendimento presencial seja 

imprescindível. O acompanhamento de alunos (entrada e saída) será feito nas portas exteriores 
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do CMAL ou no portão de acesso ao Espaço Jovem. 

] É interdito o acesso ao CMAL de qualquer elemento da comunidade escolar que apresente os 

sintomas descritos anteriormente (tosse, febre e/ou dificuldades respiratórias), devendo, nesse 

caso, ficar em casa e contactar a linha “SNS 24” – 808 24 24 24. 

Medidas de isolamento  

São criadas duas Salas de Isolamento, devidamente identificadas: Sala de Isolamento 1, no piso 0 do 

Bloco B, e Sala de Isolamento 2, no piso 1 do bloco A. Este isolamento tem como finalidade evitar ou 

restringir o contacto direto com quem apresente os sintomas acima descritos, de forma a evitar a 

propagação da doença na comunidade. A deslocação de um caso suspeito para a área de isolamento 

deve ser feita pelo trajeto mais curto, evitando contacto com pessoas e superfícies frequentemente 

manuseadas e mais utilizadas (ex. corrimões e maçanetas de portas).  

Nas salas de isolamento estarão disponíveis: 

] Máscaras cirúrgicas para utilização pelo caso suspeito e pelo acompanhante (quando o caso 

suspeito for um menor), luvas descartáveis, solução anti-sética alcoólica e toalhetes de papel. 

] Mapa do fluxo de atuação perante um caso suspeito de COVID-19 no CMAL 

O WC mais próximo poderá ser utilizado para apoio à sala de “isolamento”, ficando, então, para uso 

exclusivo do caso suspeito. 

3.2 Atuação do CMAL perante um caso suspeito de COVID-19 
Perante a identificação de um caso suspeito, devem ser tomados os seguintes passos: 
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Figura 1 - Fluxograma de atuação perante um caso suspeito de COVID 19 no CMAL 

1 - Perante a deteção de um caso suspeito de COVID-19 de uma pessoa presente no CMAL, são 
imediatamente ativados todos os procedimentos constantes no Plano de Contingência e é contactado o 
ponto focal previamente designado pela direção do CMAL . 
2 - O caso suspeito de COVID-19 quando se trate de um menor, é acompanhado por um adulto, para a 
área de isolamento. Sempre que se trate de um adulto, dirige-se sozinho para a área de isolamento. Na 
área de isolamento deve constar o fluxo de atuação perante um caso suspeito de COVID-19 em contexto 
escolar.  

(O acesso de qualquer outra pessoa à área de isolamento fica interditado, exceto a pessoa 
designada para acompanhamento do caso, quando aplicável, ou o seu encarregado de educação) 
 

3 - Caso se trate de um menor de idade, é contactado de imediato o encarregado de educação, de modo 
a informá-lo sobre o estado de saúde do menor. O encarregado de educação deve dirigir-se ao 
estabelecimento de educação ou ensino, preferencialmente em veículo próprio. 
 
4 - Na área de isolamento, o encarregado de educação, ou o próprio se for um adulto, contacta o SNS 24 
ou outras linhas criadas para o efeito e segue as indicações que lhe forem dadas.  

(O diretor ou o ponto focal do CMAL pode realizar o contacto telefónico se tiver autorização prévia 
do encarregado de educação) 
 

Na sequência da triagem telefónica: 
 

] Se o caso não for considerado suspeito de COVID-19 pela triagem telefónica (SNS 24 ou 
outras linhas), a pessoa segue o procedimento normal da escola, de acordo com o 
quadro clínico apresentado. Terminam os procedimentos constantes no Plano de 
Contingência para COVID-19 e não se aplica o restante “Fluxograma de atuação perante 
um caso suspeito de COVID-19 em contexto escolar”. 

] Se o caso for considerado suspeito de COVID-19 pela triagem telefónica (SNS 24 ou 
outras linhas) será encaminhado pelo SNS 24 e deverão ser seguidas as instruções 
fornecidas pelo mesmo e prosseguidos os procedimentos do ponto 5 do Fluxograma 
acima. 

(Se o encarregado de educação não contactar o SNS 24 ou outras linhas criadas para o efeito, a 
Direção do CMAL, ou o ponto focal, deverá informar a Autoridade de Saúde Local da situação) 
 

5 - Caso exista um caso suspeito de COVID-19 triado pela SNS 24 ou outras linhas de triagem telefónica, 

é contactada de imediato a Autoridade de Saúde Local/Unidade de Saúde Pública Local, cujos contactos 

telefónicos constam dos contactos afixados na área de isolamento. 

6 – Depois de instruído pela Autoridade de Saúde Local, o caso suspeito, se for um adulto, ou o 

encarregado de educação, deverá seguir todas as instruções da mesma. 

7- O caso suspeito é alvo de investigação epidemiológica. 

8 – O CMAL recebe informação da Autoridade de Saúde Local sobre as medidas individuais e coletivas a 

implementar, de acordo com a avaliação da situação/risco efetuada, nomeadamente: 

] Isolamento de casos e contactos, encerramento da turma, de áreas ou, no limite, de todo o 

estabelecimento de educação ou ensino; 

] Limpeza e desinfeção das superfícies e ventilação dos espaços mais utilizados pelo caso 

suspeito, bem como da área de isolamento (Orientação n.º 014/2020 da DGS); 

] Acondicionamento dos resíduos produzidos pelo caso suspeito em dois sacos de plástico, 

resistentes, com dois nós apertados, preferencialmente com um adesivo/atilho e colocação dos 
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mesmos em contentores de resíduos coletivos após 24 horas da sua produção.  

3.3 Atuação do CMAL perante um caso confirmado de COVID-19 fora do 

conservatório  
Se o caso confirmado tiver sido identificado fora do estabelecimento de educação ou ensino, devem ser 

seguidos os seguintes passos: 

Figura 2 - Fluxograma de atuação perante um caso confirmado de Covid-19 no CMAL 

1 - Perante a comunicação ao CMAL, de um caso confirmado de COVID-19 de uma pessoa que tenha 

frequentado o estabelecimento, devem ser imediatamente ativados todos os procedimentos constantes 

no Plano de Contingência e ser contactado o ponto focal do CMAL (Anexo 1). 

2 - A Direção do CMAL ou o ponto focal contacta de imediato a Autoridade de Saúde Local/Unidade de 

Saúde Pública Local, a informar da situação. 

3 - A Autoridade de Saúde Local, apoiada pela Unidade de Saúde Pública Local, assegura a investigação 

epidemiológica. 

4 - O CMAL recebe informação da Autoridade de Saúde Local sobre as medidas individuais e coletivas a 

implementar, de acordo com a avaliação da situação/risco efetuada, nomeadamente: 

] Isolamento de casos e contactos, encerramento da turma, de áreas ou, no limite, de todo o 

estabelecimento de educação ou ensino; 

] Limpeza e desinfeção das superfícies e ventilação dos espaços mais utilizados pelo caso 

suspeito, bem como da área de isolamento (Orientação n.º 014/2020 da DGS); 

] Acondicionamento dos resíduos produzidos pelo caso suspeito em dois sacos de plástico, 

resistentes, com dois nós apertados, preferencialmente com um adesivo/atilho e colocação dos 

mesmos em contentores de resíduos coletivos após 24 horas da sua produção.  

DE NOTAR QUE: Perante um caso com teste laboratorial positivo para COVID-19, o mesmo deve 

permanecer em isolamento até cumprir com os critérios de cura documentada (Norma nº. 004/2020 da 

DGS). Após determinação de cura e indicação da Autoridade de Saúde Local, a pessoa pode regressar 

ao CMAL 
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4. Gestão de Surtos 

4.1 Gestão de surto e implementação de medidas  
De acordo com as orientações das entidades competentes, será considerado um surto em contexto 

escolar, qualquer agregado de 2 ou mais casos com infeção ativa, seja com ligação epidemiológica seja 

com origens diferentes. 

Após a realização da investigação epidemiológica, a Autoridade de Saúde Local decidirá, de acordo com 

a avaliação de risco, quais as medidas de controlo a implementar, podendo determinar: 

] Isolamento de casos confirmados ou suspeitos; 

] Isolamento de casos confirmados ou suspeitos e isolamento profilático de contactos de 

alto risco; 

] Encerramento de uma ou mais turmas; 

] Encerramento de uma ou mais zonas da escola; 

] Encerramento de todo o estabelecimento de educação ou ensino; 

Figura 3 - Fluxograma de atuação perante um surto em contexto escolar 

1 - A Autoridade de Saúde Local procede à ativação da Equipa de Saúde Pública; 

2 - Perante um surto de COVID-19, a Autoridade de Saúde Local informa a Comissão Municipal de 

Proteção Civil; 

3 - De acordo com a avaliação de risco efetuada, a Autoridade de Saúde Local/Unidade de Saúde Pública 

comunica à Direção do CMAL o risco e as medidas de proteção individuais e coletivas a adotar; 

4 - Após indicação da Autoridade de Saúde Local/Unidade de Saúde Pública, a Direção do CMAL informa 

todos os encarregados de educação e restante comunidade escolar da existência de um surto, das 

medidas que foram tomadas e das que deverão ser adotadas. (Esta comunicação deve ser detalhada, 

preservando a confidencialidade e anonimato dos envolvidos. A comunicação com os encarregados de 

educação e restante comunidade escolar será realizada utilizando o Anexo 5). 
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5. Anexos 
 

ANEXO 1 ς LISTA DE CONTACTOS ÚTEIS 

ANEXO 2 - FLUXO DE ATUAÇÃO PERANTE CASO SUSPEITO DE COVID-19  

ANEXO 3 - MINUTA DIRIGIDA AOS ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO 

ANEXO 4 - FORMULÁRIOS PARA A AUTORIDADE DE SAÚDE 
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ANEXO 1 - LISTA DE CONTACTOS ÚTEIS 
 

UNIDADE DE SAÚDE PÚBLICA 

SNS 24 - Serviço Nacional de Saúde 24: 

Contacto: 808 24 24 24  

 

Unidade de Saúde Pública ACES Barlavento: 

Contacto: 282 420 165 

E-mail: acesbarlavento@arsalgarve.minsaude.pt  

Delegado de Saúde Coordenador da Unidade de Saúde Pública ï Dra Maria Filomena Sousa Agostinho 

 

DIREÇÃO PEDAGÓGICA 

Prof.: Francisco Serôdio 

Prof.: Margarida Marreiros 

 

PONTO FOCAL DO PLANO DE CONTINGÊNCIA 

1. Francisco Miguel Rodrigues Maia Serôdio – Diretor Pedagógico 

Telemóvel: 924049772 

E-mail: fserodio@agcorallagos.org,  

 

2. Sónia Lorena Gomes Pascoal – Chefe dos Serviços Administrativos;  

Telefone: 282760748  

E-mail: secretaria@cmal.agcorallagos.org 

 

3. Ana Margarida Soares Marreiros – Diretora Pedagógica 

Telemóvel: 924049772  

E-mail: mmarreiros@agcorallagos.org 

 

 

 

 

 

mailto:fserodio@agcorallagos.org
mailto:secretaria@cmal.agcorallagos.org
mailto:mmarreiros@agcorallagos.org
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ANEXO 2 ɀ FLUXO DE ATUAÇÃO PERANTE CASO SUSPEITO DE COVID-19  
 

 

 

Fluxo 1: Atuação perante caso suspeito de COVID-19 em menor de idade 
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Fluxo 2: Atuação perante caso suspeito de COVID-19 em adultos 
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ANEXO 3 - MINUTA DIRIGIDA AOS ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO 
 

[Contacto do Diretor do CMAL] 

[Lugar e data de comunicação] 

Caro(a) Encarregado(a) de Educação, 

Informamos que foi confirmado um caso/surto de COVID-19 no nosso estabelecimento de 

educação/ensino que o seu educando frequenta. 

O SARS-CoV-2 é um vírus transmitido, essencialmente, pessoa para pessoa através de gotículas 

respiratórias de uma pessoa doente por COVID-19. Após esta exposição, os sintomas podem-se 

desenvolver até 14 dias desde o último contacto, sendo estes predominantemente de natureza 

respiratória, como tosse, dificuldade respiratória e febre (>38ºC). Também, podem coexistir outros 

sintomas, como odinofagia (dor de garganta) e dores musculares generalizadas, perda do paladar ou do 

olfato, diarreia, dor no peito e dor de cabeça, entre outros. A pessoa doente pode também não 

apresentar sinais ou sintomas. 

O nosso estabelecimento está, em articulação com a Autoridade de Saúde Local/Unidade de Saúde 

Pública Local, a implementar as medidas de prevenção e controlo da transmissão de SARS-CoV-2. 

Recomenda-se a todos os elementos da comunidade escolar, que se mantenham atentos ao surgimento 

de sintomas compatíveis com COVID-19. Se alguém da comunidade escolar ou do seu ambiente próximo 

desenvolver sintomas sugestivos de COVID-19 deve permanecer em casa e contactar os serviços de 

saúde por telefone (SNS 24 - 808 24 24 24) ou outras linhas específicas criadas para o efeito 

Queremos assegurar que a comunicação será mantida de forma fluída, não havendo de momento 

necessidade de adotar outros cuidados adicionais além da referida monitorização de sintomas. 

Para mais informações, pode consultar o site da DGS da COVID-19 (www.covid19.min-saude.pt). 

Com os melhores cumprimentos, 

[Assinatura do Diretor do CMAL] 
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ANEXO 4 - FORMULÁRIOS PARA A AUTORIDADE DE SAÚDE 
 

Perante a existência de um caso ou de um surto, o CMAL ensino deve transmitir de forma ágil à 

Autoridade de Saúde/Unidade de Saúde Pública as seguintes informações: 

INFORMAÇÕES SOBRE O ESTABELECIMENTO DE EDUCAÇÃO OU ENSINO: 

Nome: CONSERVATÓRIO DE MÚSICA E ARTES DE LAGOS 

Morada: RUA CARDEAL NETTO, Nº 5 - 8600- 537 LAGOS 

Freguesia: SÃO GONÇALO DE LAGOS 

Telefone: 282760748 Endereço eletrónico: corallagos@gmail.com 

 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O PONTO FOCAL DO PLANO DE CONTINGÊNCIA DO CMAL: 

Nome:  

Telefone:  

Endereço eletrónico: 

 

 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CASO CONFIRMADO ALUNO: 

Nome:  

Idade: 

Telefone do/a Encarregado/a de Educação: 

Turma:  Número de alunos da turma:  
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O caso confirmado é docente ou não docente: 

Nome:  

Telefone: Cargo:  

Turma(s) com a(s) qual(is) teve contacto: 

Número de alunos da(s) turma(s):  

Portador de doença(s) crónica(s)? 
Ã  Sim. Especificar: ________________________________________________________ 
Ã  Não  
Ã Sem Informação 

 

CUMPRIMENTO DAS MEDIDAS PELO CASO: 
Qual a distância mínima entre o caso e os seus contactos? ________________________________ 
A máscara foi corretamente utilizada em permanência? 
Ã  Sim.  
Ã  Não  
Ã Sem Informação 
 

Participação em atividades extra curriculares? 
Ã  Sim. Especificar: ________________________________________________________ 
Ã  Não  
Ã Sem Informação 
 

Utilização de outro espaço no CMAL: 
Ã  Sim. Especificar: ________________________________________________________ 
Ã  Não  
Ã Sem Informação 
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O CMAL deve também enviar a lista dos alunos e docentes e não docentes alocados a uma turma, 

coorte, ou qualquer outro contato conhecido fora da sala de aula, especificando o tipo de contacto: 

 

Nome Telefone Email  
Tipo de 
contacto* 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

 

* Aluno da mesma turma, aluno de outra turma de uma mesma coorte, docente, não docente, atividade 

extracurricular, coabitante, etc. 


